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Artigo 7.º
Departamento de Suporte Operativo

Compete ao Departamento de Suporte Operativo, abre-
viadamente designado por DSO:

a) Promover a articulação das iniciativas de natureza 
central, regional e local na área da ciência e da tecnolo-
gia, sem prejuízo das competências cometidas a outras 
unidades orgânicas;

b) Promover a realização de estudos e prospetivas no 
âmbito das áreas de intervenção da FCT, I. P., sem prejuízo 
das competências cometidas a outras unidades orgânicas;

c) Prestar o apoio técnico em matérias da área de inter-
venção da FCT, I. P., sempre que solicitado, e sem prejuízo 
das competências cometidas a outras unidades orgânicas;

d) Propor medidas de aperfeiçoamento às metodologias 
de atuação, de forma a conferir maior eficácia à atividade 
da FCT, I. P.;

e) Promover e apoiar a criação e a modernização de 
infraestruturas de apoio às atividades de investigação 
científica e de desenvolvimento tecnológico, nomeada-
mente o desenvolvimento da Rede Ciência, Tecnologia 
e Sociedade (RCTS), assegurando a sua evolução como 
rede integrada de apoio à investigação e ensino com os 
serviços necessários e a apropriada conectividade nacional 
e internacional;

f) Promover o acesso coordenado a meios de compu-
tação distribuída de elevado desempenho para apoio a 
atividades de investigação e ensino;

g) Promover a disponibilização online de literatura 
científica e tecnológica e de repositórios científicos de 
acesso aberto;

h) Propor as ações necessárias à promoção da cibersegu-
rança e da privacidade no uso da Internet e das tecnologias 
de informação e comunicação (TIC);

i) Promover a utilização da sociedade da informação 
como instrumento de modernização e competitividade 
internacional, de cidadãos, entidades públicas e empresas;

j) Propor as ações necessárias à inclusão de cidadãos 
e organizações na sociedade da informação e do conhe-
cimento.

Artigo 8.º
Departamento de Gestão e Administração

Compete ao Departamento de Gestão e Administração, 
abreviadamente designado por DGA:

a) Assegurar a gestão e a administração dos recursos 
humanos da FCT, I. P.;

b) Coordenar, em articulação com os restantes serviços, 
a elaboração dos orçamentos de funcionamento e de inves-
timento e acompanhar a respetiva execução;

c) Coordenar a elaboração dos planos anuais e pluria-
nuais e relatórios de atividades;

d) Assegurar o controlo orçamental e financeiro, bem 
como avaliar a afetação dos recursos financeiros às ativi-
dades desenvolvidas pelos órgãos e estruturas da FCT, I. P.;

e) Organizar e manter uma contabilidade analítica de 
gestão, elaborar a respetiva conta de gerência e elaborar os 
documentos de prestação de contas exigidos por lei;

f) Administrar e inventariar os bens e equipamentos afe-
tos à FCT, I. P., mantendo atualizado o respetivo cadastro;

g) Assegurar a execução dos procedimentos legais res-
peitantes às aquisições de bens, serviços e equipamentos. 

 Portaria n.º 150/2012
de 16 de maio

O Decreto Regulamentar n.º 18/2012, de 31 de janeiro, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Secretaria -Geral do Ministério da Educação e Ciên-
cia (MEC). Importa agora, no desenvolvimento daquele 
decreto regulamentar, determinar a estrutura nuclear e 
estabelecer o número máximo de unidades flexíveis do 
serviço e as competências das respetivas unidades orgâ-
nicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Educação e Ciên-
cia, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Secretaria -Geral

1 — A Secretaria -Geral do MEC (SG) estrutura -se nas 
seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Planeamento, de Informação 
e de Sistemas de Gestão;

b) Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos;
c) Direção de Serviços de Mediação de Conflitos e do 

Contencioso;
d) Direção de Serviços de Emprego e das Relações de 

Trabalho;
e) Direção de Serviços de Gestão de Recursos Huma-

nos;
f) Direção de Serviços de Gestão de Recursos Finan-

ceiros;
g) Direção de Serviços de Contratação Pública;
h) Direção de Serviços de Gestão do Património;
i) Direção de Serviços de Documentação e de Ar-

quivo;
j) Direção de Serviços de Coordenação da Cooperação 

e das Relações Internacionais.

2 — As unidades referidas no número anterior são di-
rigidas por diretores de serviços, cargos de direção inter-
média de 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços de Planeamento, de Informação

e de Sistemas de Gestão

À Direção de Serviços de Planeamento, de Informação 
e de Sistemas de Gestão, abreviadamente designada por 
DSPISG, compete:

a) Apoiar na identificação e definição de medidas ten-
dentes a manter e aperfeiçoar o sistema de planeamento 
e de gestão estratégica da SG e promover, de forma per-
manente e sistemática, a inovação, a modernização e a 
política de qualidade no MEC, assegurando a articulação 
com as entidades com competências interministeriais nes-
sas áreas;

b) Assegurar o processo de avaliação do desempenho 
ao nível do SIADAP 1 da SG, através da elaboração dos 
respetivos QUAR e relatórios de autoavaliação, bem como 
assegurar a elaboração dos planos e dos relatórios de ati-
vidades e, ainda, do balanço social da SG;

c) Elaborar, em articulação com as restantes unidades 
orgânicas da SG, o plano de gestão de riscos e o respetivo 
relatório de execução;
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d) Assegurar o funcionamento de sistema integrado de 
gestão da SG, designadamente através da definição, em 
articulação com as restantes unidades orgânicas da SG, 
de indicadores de gestão, garantindo a sua monitorização 
periódica e a administração do sistema de informação de 
suporte;

e) Implementar e coordenar a aplicação de normas sobre 
condições ambientais, de segurança e saúde no trabalho e 
de responsabilidade social na SG;

f) Prestar apoio técnico, quando solicitado, a outros ser-
viços e organismos do MEC na aplicação de metodologias 
de gestão já implementadas na SG;

g) Assegurar as atividades do MEC, no âmbito da in-
formação, da comunicação, das relações públicas e do 
protocolo;

h) Desenvolver estratégias de comunicação multimédia 
online e criar modelos comunicacionais e publicações em 
formato digital;

i) Assegurar a manutenção e a permanente atualização 
do sítio da SG.

Artigo 3.º
Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos

À Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos, abrevia-
damente designada por DSAJ, compete:

a) Prestar apoio jurídico aos membros do Governo, 
aos órgãos, serviços e organismos do MEC, sempre que 
solicitado;

b) Preparar projetos de diplomas legais, de regulamentos 
e outros instrumentos normativos, elaborando os neces-
sários estudos, bem como pronunciar -se sobre projetos 
de diplomas;

c) Promover estudos de avaliação e impacto legislativo 
relativos à aplicação da legislação das áreas da educação 
e da ciência, que não se inscrevam nas atribuições e com-
petências de outros órgãos, serviços e organismos ou de 
outras unidades orgânicas da SG;

d) Contribuir para fixar a interpretação dos regimes 
jurídicos específicos das áreas de atuação do MEC que 
não se inscrevam nas atribuições e competências de ou-
tros órgãos, serviços e organismos ou de outras unidades 
orgânicas da SG, coordenando a aplicação das medidas 
daquela decorrentes;

e) Emitir parecer sobre impugnações administrativas, nas 
diversas espécies, interpostas para os membros do Governo 
ou para o secretário -geral, sem prejuízo das competências 
de outros órgãos, serviços e organismos do MEC;

f) Apreciar a legalidade dos estatutos das instituições e 
estabelecimentos de ensino superior, bem como das res-
petivas alterações, sujeitas a homologação ou registo dos 
membros do Governo;

g) Proceder ao registo das associações de pais e de 
encarregados de educação, bem como assegurar os pro-
cedimentos respeitantes ao reconhecimento das asso-
ciações de estudantes dos ensinos básico, secundário 
e superior;

h) Proceder à recolha de legislação, de normas e instru-
ções de interesse geral para as restantes unidades orgânicas 
da SG, bem como para os órgãos, serviços e organismos 
do MEC;

i) Preparar normas e instruções destinadas a assegurar 
a aplicação de regimes jurídicos específicos das áreas de 
atuação do MEC, sem prejuízo das competências de ou-
tros órgãos, serviços e organismos ou de outras unidades 
orgânicas da SG.

Artigo 4.º
Direção de Serviços de Mediação de Conflitos e do Contencioso

À Direção de Serviços de Mediação de Conflitos e do 
Contencioso, abreviadamente designada por DSMCC, 
compete:

a) Promover a articulação entre as partes interessadas na 
mediação de conflitos e realizar as diligências necessárias 
à justa composição dos interesses das partes envolvidas;

b) Promover o recurso a instrumentos de resolução 
alternativa de litígios, com vista à diminuição dos índices 
de conflitualidade no âmbito da educação e da ciência;

c) Coordenar, em articulação com outros órgãos e ser-
viços do MEC que disponham de serviços de contencioso 
próprios, o contencioso da educação e da ciência;

d) Realizar com patrocínio próprio o contencioso ad-
ministrativo da educação e da ciência, em todas as suas 
espécies e formas, sem prejuízo das competências de outros 
órgãos, serviços e organismos do MEC;

e) Promover e patrocinar a impugnação de decisões 
jurisdicionais que sejam desfavoráveis à parte que repre-
senta;

f) Esclarecer os serviços e organismos do MEC, quanto 
à correta execução das decisões proferidas pelos tribu-
nais;

g) Acompanhar as ações judiciais em que o Estado 
seja parte e prestar a colaboração que for solicitada 
pelos magistrados do Ministério Público junto dos tri-
bunais;

h) Preparar normas e instruções destinadas a assegurar 
a aplicação de decisões judiciais, procedendo aos corres-
pondentes estudos.

Artigo 5.º
Direção de Serviços de Emprego e das Relações de Trabalho

À Direção de Serviços de Emprego e das Relações de 
Trabalho, abreviadamente designada por DSERT, com-
pete:

a) Prestar apoio técnico em matéria de emprego público 
e das relações de trabalho aos membros do Governo, aos 
órgãos, serviços e organismos do MEC, sempre que so-
licitado;

b) Preparar projetos de diplomas legais, de regulamen-
tos e outros instrumentos normativos que incidam sobre 
matéria de emprego público e das relações de trabalho, 
elaborando os necessários estudos, bem como pronunciar-
-se sobre projetos de diplomas elaborados;

c) Contribuir para fixar a interpretação dos regimes 
jurídicos de emprego público e das relações de trabalho no 
âmbito do MEC, sem prejuízo das competências de outros 
órgãos, serviços e organismos;

d) Promover a aplicação no âmbito do MEC de medidas 
de emprego público e das relações de trabalho definidas 
para a Administração Pública, coordenando e apoiando 
os órgãos, serviços e organismos do MEC, quando ne-
cessário;

e) Elaborar estudos, informações e orientações, no que 
concerne aos estatutos das carreiras docentes do ensino 
superior universitário e ensino superior politécnico e da 
carreira de investigação científica, bem como avaliar o 
desenvolvimento da sua aplicação, identificando necessi-
dades de intervenção corretiva, sem prejuízo das competên-
cias próprias conferidas às instituições do ensino superior 
ou a outras entidades;
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f) Elaborar estudos, informações e orientações, no que 
concerne ao estatuto da carreira dos educadores de in-
fância e dos professores dos ensinos básico e secundário, 
bem como avaliar o desenvolvimento da sua aplicação, 
identificando necessidades de intervenção corretiva, sem 
prejuízo das competências próprias conferidas a outros 
órgãos, serviços e organismos do MEC;

g) Elaborar estudos, informações e orientações em ma-
téria de aplicação do regime de avaliação do desempenho 
nos termos legais, bem como assegurar a realização dos 
procedimentos tendentes à avaliação do desempenho dos 
trabalhadores da SG (SIADAP 2 e 3);

h) Estudar, propor e aplicar políticas de desenvolvi-
mento profissional dos trabalhadores, sem prejuízo das 
competências próprias conferidas a outros órgãos, serviços 
e organismos do MEC;

i) Gerir a formação profissional, incluindo o diagnóstico 
das necessidades, a elaboração dos planos de formação e 
a avaliação da eficácia da formação dos trabalhadores, 
bem como proceder à elaboração e gestão de perfis de 
competências profissionais de suporte.

Artigo 6.º
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

À Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, 
abreviadamente designada por DSGRH, compete:

a) Executar todas as ações relativas à constituição, à 
modificação e à extinção da relação jurídica de emprego 
dos trabalhadores dos gabinetes dos membros do Governo 
e da SG, bem como dos restantes órgãos, serviços e estru-
turas do MEC, cujo apoio seja prestado diretamente pela 
SG, e ainda dos trabalhadores colocados no Sistema de 
Mobilidade Especial (SME);

b) Promover as ações de recrutamento e seleção dos 
trabalhadores da SG, bem como dos restantes serviços, 
órgãos e estruturas do MEC, cujo apoio seja prestado di-
retamente pela SG;

c) Assegurar, organizar e executar os procedimentos 
administrativos respeitantes à gestão dos trabalhadores dos 
gabinetes dos membros do Governo e da SG, bem como 
dos restantes órgãos, serviços e estruturas do MEC, cujo 
apoio seja prestado diretamente pela SG;

d) Aplicar os regimes relativos às situações de 
ausência por doença, acidentes em serviço e outras 
situações no âmbito da proteção social, relativamente 
aos trabalhadores dos gabinetes dos membros do Go-
verno e da SG, bem como dos restantes órgãos, ser-
viços e estruturas do MEC, cujo apoio seja prestado 
diretamente pela SG;

e) Assegurar a gestão centralizada do processamento 
das remunerações e abonos devidos aos trabalhadores 
dos gabinetes dos membros do Governo e da SG, bem 
como dos restantes órgãos, serviços e estruturas do MEC, 
cujo apoio seja prestado diretamente pela SG, e ainda aos 
trabalhadores colocados no SME;

f) Praticar os atos de administração relativos aos 
trabalhadores colocados no SME que sejam afetos à 
SG, em articulação com a entidade gestora da mobi-
lidade;

g) Organizar e manter atualizado um sistema de comu-
nicação e informação, nomeadamente a gestão das bases 
de dados tendentes à caracterização permanente dos re-
cursos humanos do MEC e à elaboração de indicadores 
de gestão.

Artigo 7.º
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Financeiros

À Direção de Serviços de Gestão de Recursos Financei-
ros, abreviadamente designada por DSGRF, compete:

a) Proceder à elaboração, ao acompanhamento e à gestão 
dos orçamentos dos gabinetes dos membros do Governo, 
da SG e dos órgãos e estruturas do MEC, cujo apoio seja 
prestado pela SG;

b) Elaborar as contas de gerência dos gabinetes dos 
membros do Governo, da SG e dos órgãos e estruturas do 
MEC, cujo apoio seja prestado pela SG;

c) Assegurar as ações necessárias ao processamento e 
liquidação das despesas dos gabinetes dos membros do 
Governo, da SG e dos órgãos e estruturas do MEC, cujo 
apoio seja prestado pela SG;

d) Assegurar a gestão e o controlo contabilístico das 
receitas próprias da SG e dos órgãos e estruturas do MEC, 
cujo apoio seja prestado pela SG;

e) Elaborar indicadores de gestão que permitam acom-
panhar a evolução da situação financeira dos gabinetes dos 
membros do Governo, da SG e dos órgãos e estruturas do 
MEC, cujo apoio seja prestado pela SG;

f) Assegurar a gestão do economato dos gabinetes 
dos membros do Governo, da SG e dos órgãos e estru-
turas do MEC, cujo apoio seja prestado diretamente 
pela SG;

g) Gerir o parque de viaturas dos gabinetes dos membros 
do Governo, da SG e dos órgãos e estruturas do MEC, cujo 
apoio seja prestado pela SG;

h) Assegurar a gestão financeira do Centro de Caparide 
e do Teatro Thália.

Artigo 8.º
Direção de Serviços de Contratação Pública

À Direção de Serviços de Contratação Pública, abre-
viadamente designada por DSCP, compete:

a) Assegurar as funções de Unidade Ministerial de 
Compras;

b) Promover a aquisição agregada de bens e serviços 
abrangidos nos acordos -quadro, no âmbito do MEC;

c) Promover a centralização ao nível do MEC da ne-
gociação e celebração de acordos -quadro ou de outros 
contratos públicos de bens e serviços não centralizados 
na entidade pública responsável pela centralização das 
compras;

d) Desenvolver os procedimentos de contratação pú-
blica, fora do âmbito dos acordos -quadro, para garantir 
a atividade dos gabinetes dos membros do Governo, da 
SG e dos órgãos e estruturas do MEC, cujo apoio seja 
prestado pela SG;

e) Elaborar informações e estudos técnicos que, no âm-
bito da respetiva competência, lhe sejam solicitados;

f) Assegurar a aquisição de compras públicas, no âm-
bito da Estratégia Nacional para as Compras Públicas 
Ecológicas;

g) Acompanhar a execução dos contratos celebrados e 
proceder à elaboração dos respetivos relatórios;

h) Promover o reporte estatístico anual das compras 
públicas de bens e serviços, previsto no Código dos Con-
tratos Públicos;

i) Promover, em articulação com a entidade pública 
responsável pela centralização das compras, a aquisição 
ou locação de veículos ao serviço do Estado.
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Artigo 9.º
Direção de Serviços de Gestão do Património

À Direção de Serviços de Gestão do Património, abre-
viadamente designada por DSGP, compete:

a) Assegurar as funções de Unidade de Gestão Patri-
monial;

b) Acompanhar o processo de inventariação e atualiza-
ção do cadastro dos bens imóveis do domínio público do 
Estado e dos imóveis do domínio privado do Estado e dos 
institutos públicos, no âmbito do Programa de Gestão do 
Património Imobiliário do Estado;

c) Empreender as ações necessárias à preservação, à 
conservação e à valorização do património edificado afeto 
aos gabinetes dos membros do Governo, à SG e aos ór-
gãos e às estruturas do MEC, cujo apoio seja prestado 
pela SG;

d) Apoiar a Direção de Serviços de Contratação Pública 
no âmbito dos procedimentos tendentes à formação de 
contratos de empreitadas de obras públicas;

e) Assegurar e organizar os procedimentos administrati-
vos relativos à gestão do património mobiliário, mantendo 
atualizado o inventário dos bens afetos aos gabinetes dos 
membros do Governo, à SG e aos órgãos e às estruturas 
do MEC, cujo apoio seja prestado pela SG;

f) Apoiar tecnicamente a Direção de Serviços de Do-
cumentação e de Arquivo na componente patrimonial, 
nomeadamente no âmbito da preservação e valorização 
do património mobiliário e imobiliário;

g) Acompanhar o desenvolvimento dos sistemas de 
informação, assegurar a gestão e o funcionamento das 
infraestruturas tecnológicas dos gabinetes dos membros 
do Governo, da SG e dos órgãos e estruturas do MEC, 
cujo apoio seja prestado pela SG, de forma a garantir a sua 
adequação às necessidades dos gabinetes dos membros do 
Governo, da SG e dos órgãos e estruturas do MEC.

Artigo 10.º
Direção de Serviços de Documentação e de Arquivo

À Direção de Serviços de Documentação e de Arquivo, 
abreviadamente designada por DSDA, compete:

a) Preservar e valorizar, de acordo com as orientações 
da política do património cultural, o património histórico 
da educação e da ciência, nas componentes arquivística, 
bibliográfica e museológica;

b) Promover boas práticas de gestão de documentos nos 
gabinetes dos membros do Governo, na SG e nos órgãos, 
serviços e organismos do MEC e proceder à recolha, ao 
tratamento, à conservação e à comunicação dos arquivos 
que deixam de ser de uso corrente por parte dos serviços 
produtores;

c) Desenvolver o modelo de organização e gestão dos 
arquivos correntes e intermédios do MEC, coordenando 
e apoiando a concretização do mesmo;

d) Organizar, gerir e tratar a documentação do MEC, 
mantendo -a atualizada e disponível;

e) Promover as boas práticas nos órgãos, serviços e 
organismos do MEC, no âmbito da recolha, tratamento, 
conservação e comunicação dos espólios biblioteconómico 
e museológico;

f) Recolher, selecionar, conservar, inventariar, catalo-
gar, digitalizar e estudar as coleções, nas componentes 

bibliográfica e museológicas existentes na SG e que se 
encontram à sua guarda;

g) Assegurar a manutenção e o desenvolvimento do 
Museu Virtual da Educação e fomentar o papel educativo e 
comunitário na colaboração com o público escolar de todos 
os níveis de ensino, bem como do público em geral;

h) Assegurar o atendimento e o apoio especializado 
aos utilizadores;

i) Assegurar a gestão dos conteúdos expositivos do Teatro 
Thália.

Artigo 11.º
Direção de Serviços de Coordenação da Cooperação

e das Relações Internacionais

À Direção de Serviços de Coordenação da Cooperação 
e das Relações Internacionais, abreviadamente designada 
por DSCCRI, compete:

a) Contribuir, nos domínios de atuação do MEC, para 
a formulação das políticas relacionadas com a União Eu-
ropeia e com a cooperação internacional;

b) Coordenar as ações de cooperação e as atividades 
inerentes à participação de Portugal como membro da 
União Europeia nos domínios de atuação do MEC, garan-
tindo a coerência das intervenções dos respetivos órgãos, 
serviços e organismos;

c) Coordenar as ações de cooperação internacional, nos 
domínios de atuação do MEC, relativamente à participação 
em organizações internacionais de que Portugal é membro, 
garantindo a coerência das intervenções dos respetivos 
órgãos, serviços e organismos;

d) Assessorar os membros do Governo do MEC e seus 
representantes no âmbito dos assuntos europeus e inter-
nacionais;

e) Coordenar as atividades do MEC no que respeita às 
relações bilaterais e multilaterais, garantindo a coerência das 
intervenções dos respetivos órgãos, serviços e organismos;

f) Coordenar a cooperação com os países de língua 
oficial portuguesa, nos domínios de atuação do MEC, 
garantindo a coerência das intervenções dos respetivos 
órgãos, serviços e organismos;

g) Fomentar os contactos institucionais com as organi-
zações internacionais de que Portugal é membro, nos do-
mínios de atuação do MEC, sem prejuízo das competências 
conferidas a outros órgãos, serviços e organismos;

h) Colaborar na negociação e redação de instrumentos 
internacionais de cooperação bilateral e multilateral nos 
domínios de atuação do MEC;

i) Coordenar a articulação com o Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros nas áreas de competência do MEC.

Artigo 12.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Secretaria -Geral do MEC é fixado em dois.

Artigo 13.º
Norma revogatória

São revogadas:
a) A Portaria n.º 357/2007, de 30 de março;
b) A Portaria n.º 530/2008, de 27 de junho;
c) A Portaria n.º 371/2008, de 21 de maio;
d) A Portaria n.º 548/2007, de 30 de abril;
e) A Portaria n.º 572/2007, de 30 de abril.
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Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 11 de maio de 2012. — O Ministro da 
Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato, 
em 10 de maio de 2012. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto Regulamentar n.º 41/2012
de 16 de maio

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria ser, desde logo, dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objetivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objetivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de otimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a estru-
tura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior coerência 
e capacidade de resposta no desempenho das funções que 
deverá assegurar, eliminando redundâncias e reduzindo 
substancialmente os seus custos de funcionamento.

A segurança e a defesa nacionais são os pilares essen-
ciais que garantem a soberania do Estado e os valores da 
democracia portuguesa.

A segurança e a defesa nacionais assentam na vontade 
dos Portugueses em constituir -se com uma comunidade 
política livre e independente, bem como na capacidade 
do Estado para definir as estratégias e assegurar os meios 
necessários para consolidar a posição de Portugal num 
contexto internacional em mudança permanente. O es-
tatuto de Portugal como membro das Nações Unidas e 
fundador da Aliança Atlântica, membro da União Europeia 
e da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa, bem 
como a estabilidade das nossas alianças e parcerias estra-
tégicas, são cruciais da segurança e da defesa nacionais. 
A vinculação aos princípios do direito e a sua contribuição 
permanente para as missões de paz internacionais reforçam 
o reconhecimento de Portugal como um Estado responsável 
na comunidade internacional.

A qualidade das estratégias, a capacidade de resposta 
aos desafios externos e o consenso sobre os valores e 
as prioridades do Estado são fatores indispensáveis para 
assegurar a autonomia, a coerência e a durabilidade das 
políticas de segurança e defesa nacionais. A definição das 
prioridades, a fundamentação das escolhas e a mobilização 
da comunidade portuguesa exigem um conceito estratégico 

nacional assente num pensamento estratégico moderno, 
rigoroso e inovador.

Nesse quadro, o Estado deve garantir a existência de 
centros portugueses de racionalização estratégica onde se 
possam concentrar a reflexão, a investigação e o debate 
sobre a segurança e a defesa nacionais.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto de Defesa Nacional, abreviadamente 
designado por IDN, é um serviço central da administração 
direta do Estado, dotado de autonomia administrativa, 
científica e pedagógica.

2 — A nível regional funciona o serviço desconcentrado 
designado Delegação do Porto.

Artigo 2.º
Missão e atribuições

1 — O IDN tem por missão principal o apoio à formu-
lação do pensamento estratégico nacional, assegurando 
o estudo, a investigação e a divulgação das questões de 
segurança e defesa.

2 — O IDN prossegue as seguintes atribuições:
a) Assegurar o apoio à formulação e desenvolvimento 

do pensamento estratégico nacional nos domínios relacio-
nados com a segurança e defesa;

b) Fomentar a elaboração e discussão de outras vertentes 
ligadas a um pensamento estratégico nacional, em siner-
gia com os organismos públicos e privados vocacionados 
para tal;

c) Assegurar a investigação, o estudo e a divulgação das 
questões de segurança e defesa;

d) Promover e reforçar as relações civis -militares e 
valorizar os quadros das Forças Armadas, da Administra-
ção Pública, dos setores público, privado e cooperativo, 
através do estudo, divulgação e debate dos grandes temas 
nacionais e internacionais com incidência no domínio da 
segurança e defesa;

e) Contribuir para a sensibilização da sociedade para 
as questões da segurança e defesa, em especial no que 
respeita à consciência para os valores fundamentais que 
lhe são inerentes;

f) Fomentar a investigação nos domínios das relações 
internacionais e da segurança e defesa;

g) Cooperar com organismos congéneres internacionais.

Artigo 3.º
Órgãos

1 — O IDN é dirigido por um diretor -geral, cargo de 
direção superior de 1.º grau.

2 — São ainda órgãos do IDN o Conselho Científico e 
a Unidade de Acompanhamento.

Artigo 4.º
Diretor -geral

1 — Compete ao diretor -geral dirigir e orientar a ação 
dos órgãos e serviços do IDN, nos termos das competên-




